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Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO



NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO
com pedido de declaração de nulidade contratual e repetição do indébito

em desfavor de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

Em 10 de dezembro de 2020, a parte autora recebeu ligação telefônica de um preposto da parte demandada, ocasião em que lhe informou que havia um dinheiro disponível para transferir para a conta da demandante oriundo do seu cartão de crédito consignado, porém com informações truncadas e sem detalhamento sobre a forma de pagamento do valor ofertado.
Conforme demonstra a gravação telefônica anexa, a atendente informou que o valor era de R$ 1.500,00 (mil reais) e já começou a pedir os dados pessoais e bancários da parte autora para confirmar a operação.
Em seguida, a atendente informou que seria um saque por meio do cartão de crédito consignado, com juros a partir do depósito na conta da parte autora. Quanto à forma de pagamento desse valor, limitou-se a dizer que “sempre será descontado da folha de pagamento e que caso queira poderá pagar um valor adicional através da fatura” (minuto XXX da gravação).
A atendente não recomendou e nem aconselhou o pagamento do valor total da fatura e não explicou as consequências do não pagamento da totalidade da fatura.
Já induzida ao erro e diante da necessidade financeira, a parte autora aceitou receber o valor em sua conta bancária nº XXX, agência XXX, banco XXXX, crendo ser uma espécie de empréstimo consignado especialmente porque não tinha recebido qualquer cartão de crédito em sua residência.
Por formalizar a operação, a preposta da parte demandada informou que seria feito um script de gravação, pedindo para a parte autora apenas responder sim ou não ao final de cada frase. E mais uma vez a parte demandada não informou adequadamente a parte autora sobre a sistemática de funcionamento da operação, isto é, não esclareceu que a parte autora deveria quitar o valor integralmente na fatura do mês subsequente ao saque, fazendo aquela acreditar que os descontos na folha de pagamento seriam suficientes para quitar a dívida ao longo do tempo.
Para piorar a situação, a parte demandada não entregou nenhuma das faturas na residência e nem orientou que a parte autora deveria acessar a fatura eletronicamente.
Tudo isso contribuiu para que a parte autora acreditasse cegamente que havia firmado um legítimo empréstimo que seria quitado unicamente com os valores a serem descontados na sua folha de pagamento vinculada o INSS. 
Entretanto, a realidade demonstra que a parte autora tomou um crédito de R$ 1.500,00, realizou pagamentos mensais via RMC no importe total de R$ XXXXX,XX (v. faturas anexas), porém a parte demandada ainda lhe imputa um débito de R$ XXXXX,XX (cf. fatura vencida em ___/___/___).
Se parte demandante realmente tivesse sido devidamente informada e esclarecida sobre o crédito que estava sendo ofertado e as condições de seu pagamento jamais teria aceitado a operação. Tudo somente foi concretizado por conta da omissão no dever de informação e esclarecimento da parte ré.
Passado muito tempo, a parte demandada mandou para autora carta de cobrança/promoção para a aquela quitar sua dívida. Foi aí que a parte autora percebeu que havia algo errado, o que a motivou a contratar os serviços deste signatário para melhor apurar a situação.
A parte demandante tentou solucionar a questão extrajudicialmente, inclusive em tentativa deste signatário, porém a reclamada não deu qualquer resposta para a notificação.
Dessa forma, necessária é a intervenção do Estado-Juiz para se realizar o equilíbrio contratual, por meio da anulação do contrato de saque no cartão de crédito consignado nº XXXX.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Da nulidade do contrato de saque no cartão de crédito consignado celebrado por telefone

A validade dos negócios jurídicos em geral requer a observância da forma prescrita ou não vedada por lei (art. 104, III, CC), senão o negócio jurídico será reputado nulo de pleno direito, conforme preceitua o art. 166, IV do mesmo código.
Os contratos de crédito consignados junto ao INSS são regidos pela Lei 10.820/03, a qual fixa no seu art. 6º, caput e §1, VI poder normativo para o INSS regulamentar esses pactos.
Ao cumprir esse poder regulamentar, o INSS editou a instrução normativa do INSS nº 28/2008. Na atualização dessa implementada pela Instrução Normativa INSS nº 39 de 18/06/2009, restou fixado que a autorização de desconto no benefício deverá ser dada de forma expressa, por escrito ou por meio eletrônico e em caráter irrevogável e irretratável. Não só isso, pontou categoricamente a normativa que não é aceita autorização dada por telefone e nem a gravação de voz reconhecida como meio de prova de ocorrência (art. 3º, III)
Não bastasse isso, a autorregulação bancária para o crédito consignado[footnoteRef:2], editada pela Febraban e ABBC, fixou expressamente a vedação de contratação de saque no cartão (telessaque).[footnoteRef:3] [2:  Disponível em: https://www.autorregulacaobancaria.com.br/pagina/45/24/pt-br/documentos. Acesso em 02/05/22.]  [3:  art. 6º... § 8º. É vedada a formalização de saque através de chamada telefônica (TELESAQUE).] 

Neste cenário, desde 2009 não é mais possível a contratação do saque no cartão de crédito consignado junto ao INSS por meio de gravação ou ligação telefônica.
No entanto, a parte demandada não respeitou essa vedação expressa da legislação, pois ofertou e formalizou o contrato de saque no cartão por meio de ligação telefônica, como prova a gravação inclusa. 
Considerando que o Código Civil classifica como nulo o negócio jurídico que não respeita a forma exigida pela legislação, tem-se que o contrato questionado nesta ação não é suscetível de confirmação e nem poderá ser convalescido pelo decurso do tempo (art. 169 CC).
Por conseguinte, haverá de ser declarado nulo o contrato de saque no cartão de crédito, com a consequente restituição das partes ao momento anterior da celebração (art. 182, CC). 
Sobre o assunto colhe-se o seguinte precedente do TJPR:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E INEXIGIBILIDADE DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E DANOS MORAIS. NEGÓCIO JURÍDICO BANCÁRIO CELEBRADO COM BENEFICIÁRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 6º, CAPUT, DA LEI Nº 10.820/2003. CONTRATAÇÃO POR TELEFONE. Incabível. Inteligência do art. 3º, inciso III, da Instrução Normativa nº 28/2008 do INSS/pres, com alterações dadas pela nº 39/2009 do INSS/pres. Tese de nulidade contratual acolhida, por fundamento diverso. Desvirtuamento do contrato de cartão de crédito. Vício de vontade. Faturas em que não há descrição de quaisquer despesas feitas pela autora. Contrato de cartão de crédito. Nulo. Retorno ao status quo ante. Repetição dobrada. Definida. Compensação. Admissível[...] (TJPR; ApCiv 0004871-23.2021.8.16.0194; Curitiba; Décima Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Fernando Ferreira de Moraes; Julg. 11/02/2022; DJPR 11/02/2022)
Isso significa que a parte demandante deverá restituir o valor que recebeu, porém sem qualquer tipo de dobra, porque não houve ato de má-fé seu. De outro lado, a parte demandada deverá restituir à parte demandante o valor que pagou mensalmente a título de RMC, só que de forma dobrada, na forma do art. 42, parágrafo único do CDC[footnoteRef:4], principalmente porque sabia que não poderia formar o contrato pelo meio de elegeu.  [4:  STJ [...]13. Fixação das seguintes teses. Primeira tese: A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida, revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva. [...] Modulação dos efeitos: Modulam-se os efeitos da presente decisão - somente com relação à primeira tese - para que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em dobro do indébito seja aplicado apenas a partir da publicação do presente acórdão. A modulação incide unicamente em relação às cobranças indevidas em contratos de consumo que não envolvam prestação de serviços públicos pelo Estado ou por concessionárias, as quais apenas serão atingidas pelo novo entendimento quando pagas após a data da publicação do acórdão. (EAREsp 676.608/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/10/2020, DJe 30/03/2021) G/N] 

Tudo foi feito pela parte demandada de forma ardilosa e de estrema má-fé justamente para induzir a parte demandante ao erro no momento da contratação. E isso fica muito claro quando se verifica o conteúdo da gravação da contratação.
Dessa forma, o contrato de saque no cartão de crédito consignado realizado (nº XXX) deverá ser declarado nulo, com a consequente condenação da parte demandada à restituição de todos os valores pagos em razão deste contrato, de forma dobrada e com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, o que será apurado em posterior liquidação de sentença.

II. 2. Da necessária inversão do ônus da prova:

Como a relação jurídica entre os litigantes é nitidamente consumerista, deve ser concedida à parte demandante a facilitação de sua defesa, com a inversão do ônus probatório para o fornecedor-demandado, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90.
A documentação na qual está lastreada esta inicial evidencia a verossimilhança da alegação, na medida em que demonstra a probabilidade do direito à invalidação contratual.
A documentação anexa expõe a violação da forma essencial de contratação de saque no cartão de crédito consignado, o que torna o negócio jurídico nulo.
De outro lado, a produção da prova é fácil ao fornecedor, mormente porque é ele que analisa todo o risco contratual. Não só isso, a demandada é dotada de capital financeiro suficiente a arcar com as despesas eventualmente necessárias à prova do alegado, sem prejuízo de suas atividades fim.
Deixar o ônus para o consumidor neste caso é tornar a prova impossível, o que não se compraz com o mandado constitucional de proteção do consumidor.
Assim, fica requerida a inversão do ônus da prova para a requerida, com a imposição deste ônus já na fase de saneamento do feito, por se tratar de uma regra de procedimento[footnoteRef:5]. [5:  A inversão do ônus da prova não   é   regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 


III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, assim como também trazem à tona plausibilidade jurídica dos pedidos formulados pelo(a) demandante. Ou seja, há evidências de que o contrato questionado nesta demanda é nulo pelo vício essencial na sua forma (frise-se: contrato por meio telefônico não é admitido pela normativa do crédito consignado do INSS).
O perigo da demora decorre da manutenção indevida de descontos na folha de pagamento da parte autora, o que a priva de ter acesso a parte de sua remuneração, a qual é essencial para fazer frente ao seu mínimo existencial.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a retomada dos pagamentos no valor contratual pode ser feita a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela de urgência satisfativa (antecipada) no caso presente, para determinar que a Demandada cesse todo e qualquer débito na folha de pagamento da parte autora em decorrência do contrato objeto da ação, bem assim para que não promova qualquer tipo de cobrança de valores no curso da demanda, nem mesmo por meio de medidas coercitivas como negativação do nome. 

IV – DO INTERESSE NA AUTOCOMPOSIÇÃO (art. 334, §5º, CPC)

A parte autora, apesar de já ter buscado a solução amigável de modo extrajudicial, compreende que é importante a sessão judicial de tentativa de composição.
Por isso, manifesta expressamente seu interesse pela realização da audiência de conciliação ou mediação.

V – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a tramitação prioritária do feito, na forma do art. 1.048, do Código de Processo Civil;

c) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para:
i. determinar que a Demandada cesse imediatamente todo e qualquer débito no benefício do INSS da parte demandante (NB n XXX) que seja oriundo do contrato de saque no cartão objeto desta demanda;
ii. que não promova qualquer tipo de cobrança de valores no curso da demanda, nem mesmo por meio de medidas coercitivas como negativação do nome.
iii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

d)              a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

e)  a inversão do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda. 

f)               Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas) e provas técnicas etc;

g) Seja determinado ao cartório do Juízo que realize a juntada aos autos da gravação em arquivo de áudio objeto link descrito no rodapé[footnoteRef:6], porquanto é impossível à parte autora juntá-lo no sistema desse Tribunal (art. 11, §5º, da Lei 11.419/06). [6:  LINK: ] 


Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

h) declarar nulo o contrato nº XXXX, na forma do art. 166, IV, do Código Civil, pois é vedada a contratação de saque no cartão de crédito consignado por meio de ligação telefônica;

i) Consequentemente, declarar que as partes devem retornar ao status anterior à celebração do contrato, com a condenação da parte demandada à restituição de todos os valores pagos em razão deste contrato, de forma dobrada e com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, o que será apurado em posterior liquidação de sentença;

j) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 7 de maio de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@



DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – contrato objeto da ação;
ANEXO 04 – faturas do cartão.
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